
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 487.496 - RJ (2018/0347469-1)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : SANDRO SALAZAR SARAIVA E OUTRO
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
PACIENTE  : RICARDO GOFERT (PRESO)
ADVOGADOS : SANDRO SALAZAR SARAIVA  - RJ135921 
   LEANDRO DA SILVA PODGORSKI  - RJ169397 
 

  

DECISÃO

Na petição de fl. 79, os advogados Leandro da Silva Podgorski e 

Sandro Salazar Saraiva, na condição de impetrantes do habeas corpus em 

favor de Ricardo Gofert, apresentam pedido de desistência do writ. Informam 

que o paciente se encontra em liberdade. 

Realmente, como anotado pela Subprocuradora-Geral da República 

Julieta Fajardo de Albuquerque, o Juízo de primeira instância, na data de 

11/1/2019, revogou a prisão objeto deste feito.

Homologo a desistência requerida (art. 34, IX, do RISTJ).

Publique-se.
 

  

Brasília, 13 de fevereiro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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